	IF Sudeste MG – Campus Muriaé – Coordenação de Gestão de Pessoas
Folha de Ponto do Mês de MARÇO de 2026 - Conforme Decreto 1.590/95



	Nome:
	Matrícula:
	

	Cargo:
	Carga horária:
	

	Setor de Lotação:
	Lotação: Campus Muriaé
	

	
	
	1º Turno (Manhã ou Tarde)  ou jornada flexibilizada
	2º Turno (Tarde ou Noite) ou jornada flexibilizada

	
	Dia
	Horário de Entrada
	Rubrica
	Horário de Saída
	Rubrica
	Horário de Entrada
	Rubrica
	Horário de Saída
	Rubrica

	
	1
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo

	
	2
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	3
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	4
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	5
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	6
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	7
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado

	
	8
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo

	
	9
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	10
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	11
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	12
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	13
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	14
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado

	
	15
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo

	
	16
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	17
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	18
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	19
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	20
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	21
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado

	
	22
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo

	
	23
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	24
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	25
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	26
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	27
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	28
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado
	Sábado

	
	29
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo
	Domingo

	
	30
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	31
	
	
	
	
	
	
	
	

	Dia
	Observações / Ocorrências

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


Assinatura e SIAPE da chefia imediata
*Os dias de recesso são objeto de compensação na forma do art. 44, II, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e da Instrução Normativa SGP/ME no 2, de 12 de setembro de 2018, alterada pela Instrução Normativa SRT/MGI no 38, de 20 de novembro de 2023.

